Lei Municipal n° 1.425/2008
Dispõe Sobre a Estruturação do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos da Administração Pública Direta do Município de Lima Duarte – MG, e Dá Outras Providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR:

CAPÍTULO I

DA ESTRUTURA DO QUADRO DE PESSOAL
Art. 1º - O Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos da Administração Pública Direta do Município de Lima Duarte – MG obedece ao regime estatutário e estrutura-se conforme o Quadro de Cargos Efetivos e Quadro de Cargos em Comissão.

Art. 2º - Para os efeitos desta Lei são adotadas as seguintes definições:

I – quadro de pessoal é o conjunto de cargos de caráter isolado, efetivo ou em comissão, existentes na Administração Pública Direta do Município de Lima Duarte;

II - cargo em comissão é o cargo destinado apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento, com a investidura de livre nomeação e exoneração, preenchido por pessoas sem vínculo com a Administração Pública Direta ou por servidores ocupantes de cargos efetivos.

CAPÍTULO II

DOS CARGOS

Art. 3º -  Os cargos classificam-se em cargo efetivo e cargo em comissão.

Art. 4º - Os cargos em comissão formam o Quadro de Cargos em Comissão constante do Anexo II desta Lei Complementar.

Art. 5º- Os cargos efetivos, constantes do Anexo I desta Lei Complementar, serão providos:

I – por nomeação, precedida de concurso público, nos termos do inciso II do art. 37 da Constituição Federal de 1988 e a Lei Municipal n.º 1.259 de 16 de dezembro de 2005.

II – pelas demais formas previstas em Lei;

III – a aprovação em processo de seleção não cria direito à admissão, mas o provimento quando se fizer, respeitará a ordem de classificação dos candidatos.

Art. 6º - Para provimento dos cargos efetivos serão rigorosamente observados os requisitos básicos e específicos estabelecidos para cada cargo, sob pena de ser o ato correspondente nulo de pleno direito, não gerando obrigação de espécie alguma para o Município de Lima Duarte ou qualquer direito para o beneficiário, além de acarretar responsabilidade a quem lhe der causa.

CAPÍTULO III

DA CAPACITAÇÃO

Art. 7º - Fica instituída como atividade permanente da Administração Pública Direta de Lima Duarte a capacitação de seus servidores, tendo como objetivo:

I – criar e desenvolver hábitos, valores e comportamentos adequados ao digno exercício da função pública;

II – capacitar o servidor para o desempenho de suas atribuições específicas, orientando-o no sentido de obter os resultados desejados pela Administração;

III – estimular o desenvolvimento funcional, criando condições propícias ao constante aperfeiçoamento dos servidores;

IV – integrar os objetivos pessoais de cada servidor, no exercício de suas atribuições, às finalidades da Administração como um todo.

Art. 8º - Serão três os tipos de capacitação:

I – de integração, tendo como finalidade integrar o servidor no ambiente de trabalho, através de informações sobre a organização e o funcionamento da Prefeitura Municipal de Lima Duarte e de transmissão de técnicas de relações humanas;

II – de formação, objetivando dotar o servidor de conhecimento e técnicas referentes às atribuições que desempenha, mantendo-o permanentemente atualizado e preparando-o para a execução de tarefas mais complexas;

III – de adaptação, com a finalidade de preparar o servidor para o exercício de novas funções quando a tecnologia absorver ou tornar obsoletas aquelas que vinham exercendo até o momento.

Art. 9º - O treinamento terá sempre caráter objetivo e prático, e será ministrado, direta ou indiretamente, pela Prefeitura Municipal de Lima Duarte.

CAPÍTULO IV

DOS CARGOS EM COMISSÃO

Art. 10 - O servidor efetivo, quando for nomeado para cargo em comissão, deverá optar pela remuneração do cargo em comissão ou pelo vencimento do cargo efetivo acrescido de 20% (vinte por cento).

CAPÍTULO V

DO AVANÇO FUNCIONAL

Art. 11 - O avanço do servidor ocupante de cargo efetivo ocorrerá por meio de progressão, que consiste na passagem de uma referência para a seguinte dentro da mesma classe, de forma horizontal.

§ 1º - Para a concessão da progressão horizontal, o servidor deverá atender aos seguintes requisitos:

I – Apresentar 3 (três) avaliações de desempenho, realizadas anualmente, com aprovação mínima de 70% (setenta por cento) em cada avaliação.

II – Ter cumprido 1.095 (um mil noventa e cinco) dias de efetivo exercício. 

§ 2º - A referência, para efeito de progressão, será simbolizada pelas letras “A à J”, cada letra é representado por um percentual de 3% (três por cento) limitada a 30% (trinta por cento), que incidirá sobre o vencimento padrão da classe, percebido no mês em que adquirir o direito à progressão horizontal.

Art. 12 - O servidor fará jus à progressão, depois de submetido a três avaliações de desempenho, realizadas pela chefia imediata, com a aprovação do respectivo Secretário e ratificado pelo Prefeito Municipal, obtendo-se o aproveitamento mínimo de 70% (setenta por cento) em cada avaliação.

Art. 13 - A avaliação de desempenho, realizada anualmente pelas secretarias municipais, se dará mediante ao preenchimento de formulário próprio.

§ 1º - É obrigatória à avaliação de desempenho do servidor efetivo, a cada período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da sua entrada em exercício.

§ 2º - O servidor que tenha servido em mais de uma unidade administrativa, será avaliado por todas as chefias as quais esteve vinculado.

Art. 14 - A avaliação de desempenho tratada neste capítulo é própria para a concessão de progressão horizontal, quanto ao estágio probatório, deverá ser observado o Estatuto Jurídico dos Servidores Públicos Municipais e regulamentação em vigor.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 15 - A avaliação dos servidores públicos do Poder Executivo, a título de vencimento, somente poderá ser fixada ou alterada por lei específica, assegurada a revisão geral anual, de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição Federal de 1988, que ocorrerá sempre no mês de março de cada ano, calculado, a partir da vigência desta Lei, sob o acumulado de 12 (doze) meses do Índice Nacional de Preço ao Consumidor – INPC, ou outro que vier substituí-lo.

Art. 16 - As atribuições dos cargos efetivos e em comissão estão descritos no Anexo I estão definidas no Anexo III desta Lei Complementar.

Art. 17 - Ficam extintos, quando vagarem, os cargos efetivos de Agente de Saúde, Armador, Magarefe, Auxiliar de Obras, Operador de Máquina I, Operador de Máquina II e Pedreiro.

Art. 18 - Ficam transformadas as nomenclaturas dos cargos efetivos de Motorista I, Motorista II e Motorista III, para Motorista; Operador de Máquina I em Tratorista, respeitando o pré-requisito e atribuição constante do Anexo III desta Lei, quanto aos efeitos de lotação do servidor.

§ 1º - Os servidores efetivos ocupantes dos cargos  de Motorista I, Motorista II e Motorista III, cuja nomenclatura foi transformada para o cargo efetivo de Motorista que não possuírem os pré-requisitos dispostos acima no Anexo III desta Lei terão o  prazo de 2 (dois) anos para se enquadrarem, sob pena de exoneração, assegurado direito de defesa. 

§ 2º - No Quadro de Cargos Efetivos, na área operacional os cargos de Almoxarife, Auxiliar de Serviços Gerais, Motorista, Porteiro/vigia, Jardineiro e Operário, terão como pré-requisito de investidura ser alfabetizado.

Art. 19 - As despesas decorrentes da implantação da presente Lei Complementar correrão à conta de dotação própria do orçamento municipal.

Art. 20 - Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial, a Lei Municipal nº 1.032, de 24 de dezembro de 1997.

Art. 21 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de março de 2008.

Lima Duarte-MG, 19 de março de 2008.

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração

Publicado por afixação no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal – Prefeitura Municipal de Lima Duarte.
ANEXO I

QUADRO DE CARGOS EFETIVOS
	ÁREA DE SAÚDE

	Cargo – Nível Básico
	Qtd
	Jornada (h/s)
	Vencimento Padrão (R$)

	Auxiliar de Saúde
	29
	40
	434,70

	Auxiliar de Laboratório
	5
	40
	434,70

	Auxiliar de Farmácia
	8
	40
	434,70

	Auxiliar de Consultório Odontológico
	8
	40
	434,70

	Cargo – Nível Médio
	Qtd
	Jornada (h/s)
	Vencimento Padrão (R$)

	Técnico em Higiene Dental
	2
	40
	683,80

	Técnico em Enfermagem
	4
	40
	683,80

	Cargo – Nível Superior
	Qtd
	Jornada (h/s)
	Vencimento Padrão (R$)

	Enfermeiro
	3
	20
	946,80

	Farmacêutico/Bioquímico
	4
	20
	946,80

	Psicólogo
	6
	20
	946,80

	Fonoaudiólogo
	3
	20
	946,80

	Cirurgião Dentista
	7
	20
	946,80

	Nutricionista
	1
	20
	946,80

	Fisioterapeuta
	3
	20
	946,80

	Médico Veterinário
	2
	20
	946,80

	Médico Ginecologista/Obstetra
	1
	20
	1.052,00

	Médico Psiquiatra
	4
	20
	1.052,00

	Médico Pediatra
	1
	20
	1.052,00

	Médico Cardiologista
	2
	20
	1.052,00

	Médico Clínico Geral
	7
	20
	1.052,00

	Médico Neurologista
	1
	20
	1.052,00

	Médico Ortopedista/Traumatologista 
	2
	20
	1.052,00

	Médico Ultrassonografista
	2
	20
	1.052,00

	Médico Endocrinologista
	1
	20
	1.052,00

	Médico Cirurgião Geral
	1
	20
	1.052,00

	ÁREA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

	Cargo – Nível Superior
	Qtd
	Jornada (h/s)
	Vencimento Padrão (R$)

	Assistente Social
	7
	20
	946,80

	ÁREA DE ADMINISTRATIVA

	Cargo – Nível Básico
	Qtd
	Jornada (h/s)
	Vencimento Padrão (R$)

	Contínuo
	1
	40
	415,00

	Auxiliar Administrativo I
	15
	40
	415,00

	Atendente de Biblioteca
	3
	40
	415,00

	Cargo – Nível Médio
	Qtd
	Jornada (h/s)
	Vencimento Padrão (R$)

	Auxiliar Administrativo II
	14
	40
	474,70

	Fiscal de Tributos e Posturas
	2
	40
	474,70

	Motorista
	38
	40
	574,70

	Técnico em Contabilidade
	1
	40
	683,80

	Cargo – Nível Superior
	Qtd
	Jornada (h/s)
	Vencimento Padrão (R$)

	Advogado
	1
	20
	946,80

	Contador
	1
	20
	946,80

	Tecnólogo em Saneamento Ambiental
	2
	20
	946,80

	

	ÁREA DE OPERACIONAL

	Cargo – Nível Básico
	Qtd
	Jornada (h/s)
	Vencimento Padrão (R$)

	Almoxarife
	1
	40
	415,00

	Auxiliar de Serviços Gerais
	20
	40
	415,00

	Calceteiro
	3
	40
	534,70

	Carpinteiro
	1
	40
	534,70

	Porteiro/Vigia
	6
	40
	415,00

	Jardineiro
	5
	40
	415,00

	Marceneiro
	1
	40
	534,70

	Operário
	80
	40
	415,00

	Oficial de Obras
	12
	40
	534,70

	Cargo – Nível Médio
	
Qtd
	Jornada (h/s)
	Vencimento Padrão (R$)

	Encarregado de Obra
	2
	40
	599,60

	Encarregado de Turma
	4
	40
	599,60

	Técnico em Edificação
	2
	40
	683,80

	Mecânico
	2
	40
	599,60

	Operador de Patrol
	1
	40
	946,80

	Operador de Pá Carregadeira
	1
	40
	650,00

	Operador de Retro Escavadeira
	1
	40
	650,00

	Operador de Trator de Esteira
	1
	40
	  650,00

	Tratorista
	3
	40
	574,70

	Cargo – Nível Superior
	Qtd
	Jornada (h/s)
	Vencimento Padrão (R$)

	Engenheiro Civil
	2
	20
	1.052,00


ANEXO II

CARGOS COMISSIONADOS

	Cargo
	Número de vaga
	Remuneração (R$)

	Procurador Geral
	01
	1.998,80

	Assessor Jurídico
	01
	946,80

	Assessor de Comunicação
	01
	946,80

	Chefe de Gabinete
	01
	1.788,40

	Supervisor
	08
	1.060,00

	Chefe de Divisão
	16
	799,50

	Coordenador
	04
	799,50 


CARGOS EM REGIME ESPECIAL EM EXTINÇÃO
	Cargo
	Número de vagas
	Vencimento Padrão (R$)

	Agente de Saúde 
	4
	693,80

	Armador
	3
	534,70

	Magarefe
	1
	534,70

	Operador de Máquina II
	2
	534,70

	Pedreiro
	1
	534,70


ANEXO III

ATRIBUIÇÕES DE CARGOS
ÁREA DE SAÚDE 
	Denominação:

AUXILIAR DE SAÚDE

	Requisitos para provimento:

- Ensino Fundamental completo, habilidade para manter boas relações com o público em geral;

- Raciocínio especial, atenção concentrada, exatidão e habilidade humana. 

	Atribuições:

· Auxiliar o médico, dentistas e enfermeiros no desempenho de suas funções, preparando o paciente para o tratamento e o material a ser utilizado;

· Esterilizar instrumentos de trabalho e limpar o local de trabalho quando necessário;

· Organizar e manter atualizado o arquivo das fichas de controle médico e odontológico;

· Receber, conferir e controlar medicamentos e materiais;

· Prestar primeiros socorros nos casos de urgência e emergência;

· Participar dos programas de medicina do trabalho e medicina comunitária;

· Fazer curativos;

· Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior.




	Denominação:

AUXILIAR DE LABORATÓRIO

	Requisitos para provimento:

- Ensino Fundamental completo;

- Raciocínio verbal, sociabilidade, desembaraço, iniciativa, organização, habilidade manual, boa visão e boa audição, exatidão e precisão;

- Habilidade para manter boas relações com o público em geral.

	Atribuições:

· Organizar todo o local de trabalho, armazenando todo o material utilizado nas análises de laboratório;

· Realizar trabalhos de manipulação de medicamentos e outras substâncias, sempre obedecendo às instruções do Bioquímico;

· Manter sob boa guarda todas as fichas de exames e demais documentos do laboratório;

· Realizar coleta de materiais para análise;

· Agendar as atividades desempenhadas pelo Bioquímico;

· Esterilizar equipamentos diversos;

· Solicitar materiais para serem utilizados no trabalho;

· Executar o trabalho dentro das normas de higiene e segurança do trabalho;

· Participar da limpeza do local de trabalho;

· Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior.




	Denominação:

AUXILIAR DE FARMÁCIA

	Requisitos para provimento:

- Ensino Fundamental completo;

- Raciocínio verbal, sociabilidade, desembaraço, iniciativa, organização, habilidade manual, boa visão e boa audição, exatidão e precisão;

- Habilidade para manter boas relações com o público em geral.

	Atribuições:

· Auxiliar na execução das atividades relacionadas com a farmácia;

· Atender pessoas que buscam remédios através de receituário, controlando o consumo e drogas atendendo à exigência legal;

· Manter sob boa guarda todos os documentos da farmácia;

· Ajudar na limpeza do local de trabalho;

· Organizar os medicamentos nas prateleiras de forma a facilitar sua posterior localização e controlar a inutilização dos que estão vencidos;

· Utilizar apenas materiais e equipamentos esterilizados;

· Prestar contas do estoque, da entrada e saída de medicamentos;

· Executar o trabalho, dentro das normas de higiene e segurança do trabalho;

· Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior.




	Denominação:

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO

	Requisitos para provimento:

- Ensino Fundamental completo;

- Raciocínio verbal, sociabilidade, desembaraço, iniciativa, organização, habilidade manual, boa visão e boa audição, exatidão e precisão;

- Habilidade para manter boas relações com o público em geral.

	Atribuições:

· Marcar consultas dentárias;

· Preencher e arquivar fichas dos pacientes;

· Esterilizar equipamentos dentários;

· Preparar massas dentárias, utilizado no tratamento;

· Auxiliar o dentista no tratamento dentário;

· Aplicar flúor nas crianças da escola pública;

· Locomover as crianças da Escola Pública para tratamento dentário, mediante autorização dos pais;

· Limpar a sala após o atendimento;

· Solicitar materiais para serem utilizados no trabalho;

· Executar o trabalho dentro das normas de higiene e segurança do trabalho;

· Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior.




	Denominação:

TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL

	Requisitos para provimento:

- Ensino Técnico na área correspondente.

	Atribuições:

· Sob a supervisão do cirurgião dentista, realizar procedimentos preventivos, individuais ou coletivos, nos usuários para o atendimento clínico, como escovação supervisionada, evidenciação de placa bacteriana, aplicação tópica de flúor, selantes, raspagem, alisamentos e polimentos, bochechos com flúor, entre outros; 

· Realizar procedimentos reversíveis em atividades restauradoras, sob supervisão do cirurgião dentista; 

· Cuidar da manutenção e conservação dos equipamentos odontológicos; 

· Acompanhar e apoiar o desenvolvimento dos trabalhos da equipe de saúde da família no tocante à saúde bucal;

· Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior.




	Denominação:

TÉCNICO EM ENFERMAGEM

	Requisitos para provimento:

- Ensino Técnico correspondente com registro na entidade de classe respectiva.

	Atribuições:

· Organizar as campanhas de vacinação;

· Fazer curativos em geral, nebulizações, aplicar injeções e visitar enfermos acamados com esta finalidade;

· Auxiliar o enfermeiro em pequenas cirurgias e suturas;

· Controlar pesa, medida, temperatura, pressão arterial dos pacientes;

· Marcar por telefone as consultas encaminhadas para outras cidades;

· Esterilizar equipamentos médicos;

· Solicitar materiais para serem utilizados no trabalho;

· Executar o trabalho dentro das normas de higiene e segurança do trabalho;

· Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior.


	Denominação:

ENFERMEIRO

	Requisitos para provimento:

- Ensino Superior na área correspondente com registro na entidade de classe específica.

	Atribuições:

· Observar e cuidar de doentes, gestantes ou de acidentados;

· Promover educação sanitária do local;

· Registrar temperatura do paciente, fazer curativos, aplicar injeções, soro, inalação, etc;

· Acompanhar a evolução do paciente, auxiliar em operações cirúrgicas;

· Dirigir unidades de enfermagem de hospitais, ambulatórios, clínicas, casas de saúde e outros, coordenando e supervisionando os trabalhos de técnicos, auxiliares e atendentes de enfermagem;

· Colaborar em campanhas e programas de Educação Sanitária;

· Elaborar projetos em combate a epidemias, vacinando a população e orientando sobre sua profilaxia;

· Zelar pela saúde infantil, imunizando contra doenças infecciosas e atenuando moléstias como coqueluche, sarampo, varíola, tétano e etc;

· Executar as atividades dentro das normas de higiene sanitária e segurança do trabalho;

· Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior.




	Denominação:

FARMACEUTICO/BIOQUÍMICO

	Requisitos para provimento:

- Ensino Superior na área correspondente com registro na entidade de classe específica.

	Atribuições:

· Supervisionar, fiscalizar, orientar e executar trabalhos relacionados com a bioquímica e farmácia;

· Fazer trabalhos de manipulação de medicamentos;

· Controlar receituário e consumo de drogas atendendo à exigência legal;

· Manter atualizado o estoque de medicamentos;

· Realizar inspeções de rotina e exames de água de piscinas e outros quando requisitado;

· Preparar relatórios quanto às condições encontradas;

· Realizar exames clínicos quando solicitado;

· Supervisionar e orientar atividades de fiscalização de qualidade de alimentos;

· Executar o trabalho dentro das normas de higiene sanitária e segurança do trabalho;

· Realizar exames de análises clínicas em geral;

· Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior.




	Denominação:

PSICÓLOGO

	Requisitos para provimento:

- Ensino Superior na área correspondente com registro na entidade de classe específica.

	Atribuições:

· Programar e implantar cursos de aperfeiçoamento de recursos humanos e atividades de assistência psicológica ao escolar e ao adulto, detectando e orientando a solução dos desajustes sociais e profissionais;

· Traduzir e adaptar testes, aplicando-as em caráter experimental e propor a adoção daqueles que mais se ajustam à realidade da Prefeitura;

· Participar da elaboração de provas de suficiência e processos seletivos de pessoal em geral;

· Desenvolver atividades de orientação, treinamento e acompanhamento profissional e atividades de avaliação de desempenho;

· Prestar assistência de psicologia clínica a pacientes que necessitam desta assistência;

· Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior.




	Denominação:

FONOAUDIÓLOGO

	Requisitos para provimento:

- Ensino Superior na área correspondente com registro na entidade de classe específica.

	Atribuições:

· Trabalhar a linguagem e a fala de crianças, adolescentes e adultos que tenham dificuldades de comunicação ou algum tipo de deficiência física, visando a melhoria de seu comportamento familiar e para com a sociedade em geral;

· Estimular as funções intelectivas dos pacientes como: atenção, memória, organização de pensamentos, raciocínio lógico, percepção visual, auditiva e tátil;

· Utilizar exercícios específicos para o desenvolvimento da leitura e da escrita, bem como para os órgãos fonoarticulatórios dos pacientes com deficiência de fala;

· Fazer exames audiométricos e outros similares;

· Cuidar de pacientes com Síndrome de Down, AVC, Desfonia, Deslalia, Deglutição atípica, Traumatismo Craniano, Derrame Cerebral, Infarto do Miocárdio, etc;

· Executar os trabalhos dentro das normas de higiene sanitária e segurança do trabalho;

· Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior.




	Denominação:

CIRURGIÃO DENTISTA

	Requisitos para provimento:

- Ensino Superior na área correspondente com registro na entidade de classe específica.

	Atribuições:

· Prevenir, diagnosticar e tratar das enfermidades bucais;

· Executar trabalhos de restauração dos dentes destruídos pela cárie, limpezas, extrações, tratamento de canais, obturações, etc;

· Executar serviços específicos como: dentisteria, odontopediatria, pediodontia, cirurgia e de prevenção;

· Fazer atendimento de emergências odontológicas;

· Preencher fichas clínicas diárias;

· Atender a comunidade do município, com programas específicos da Secretaria respectiva;

· Manter o instrumental e equipamentos bem como o material sob sua responsabilidade, aplicando os procedimentos técnicos recomendados pelas normas de serviço;

· Fazer o atendimento de adultos e infanto-juvenil, nos postos de atendimento e rede escolar do município;

· Executar o trabalho dentro das normas de higiene sanitária e segurança do trabalho;

· Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior.


	Denominação:

MÉDICO CARDIOLOGISTA

	Requisitos para provimento:

- Ensino Superior completo e registro no conselho respectivo;

- Certificado de especialidade em Cardiologia.

	Atribuições:

· Prestar atendimento médico hospitalar e ambulatorial, examinando pacientes, solicitando e interpretando exames complementares, formulando diagnósticos e orientando-os no tratamento;

· Efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever medicamentos, na especialidade de Cardiologia, e realizar outras formas de tratamento para demais tipos de patologia, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica;

· Elaborar programas epidemiológicos, educativos e de atendimento médico preventivo, voltados para a comunidade em geral;

· Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnosticada, tratamento prescrito e evolução da doença;
· Prestar serviços de âmbito de saúde pública, executando atividades epidemiológicas e laboratoriais, visando a promoção prevenção e recuperação da saúde da coletividade.

· Coordenar atividades médicas institucionais a nível local;

· Coordenar as atividades médicas, acompanhando e avaliando ações desenvolvidas, participando do estudo de casos, estabelecendo planos de trabalho, visando dar assistência integral ao munícipe;

· Delegar funções à equipe auxiliar, participando da capacitação de pessoal, bem como de supervisão dos demais recursos envolvidos na prestação de cuidados de saúde.

· Grau máximo de responsabilidade, imprescindíveis à função;

· Executar o trabalho dentro das normas de higiene sanitária e segurança do trabalho;

· Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior.


	Denominação:

MÉDICO GINECOLOGISTA/OBSTETRA

	Requisitos para provimento:

- Ensino Superior completo com registro no conselho respectivo;

- Certificado da especialidade em Ginecologia/Obstetrícia.

	Atribuições:

· Prestar atendimento médico hospitalar e ambulatorial, examinando pacientes, solicitando e interpretando exames complementares, formulando diagnósticos e orientando-os no tratamento;

· Efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever medicamentos, na especialidade de Ginecologia e Obstetrícia, e realizar outras formas de tratamento para demais tipos de patologia, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica;

· Elaborar programas epidemiológicos, educativos e de atendimento médico preventivo, voltados para a comunidade em geral;

· Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnosticada, tratamento prescrito e evolução da doença;

· Prestar atendimento de urgência em Ginecologia e Obstetrícia.;
· Prestar serviços de âmbito de saúde pública, executando atividades de orientação, educação e assessoramento aos casos ginecológicos e obstétricos;

· Coordenar atividades médicas institucionais a nível local;

· Coordenar as atividades médicas, acompanhando e avaliando ações desenvolvidas, participando do estudo de casos, estabelecendo planos de trabalho, visando dar assistência integral aos munícipes;

· Delegar funções à equipe auxiliar, participando da capacitação de pessoal, bem como de supervisão dos demais recursos envolvidos na prestação de cuidados de saúde.

· Grau máximo de responsabilidade, imprescindíveis à função;

· Executar o trabalho dentro das normas de higiene sanitária e segurança do trabalho;

· Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior.


	Denominação:

MÉDICO PSIQUIATRA

	Requisitos para provimento:

- Ensino Superior completo com registro no conselho respectivo;

- Certificado de especialidade em Psiquiatria.

	Atribuições:

· Realizar atendimento individual, grupal, visitas domiciliares, atividades comunitárias, sessões clínicas;

· Implementar ações para promoção da saúde; 

· Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica;

· Desempenhar as atividades de assistência, promoção e recuperação da saúde e habilitação social de modo interdisciplinar;

· Prestar assistência em saúde mental ambulatorial e/ou hospitalar nos diversos níveis primário, secundário e terciário.

· Prestar assessoria e emitir parecer sobre assuntos, temas e/ou documentos técnico-científicos relacionados a aspectos médicos;

· Participar do planejamento, execução e avaliação de planos, projetos e ações conjuntamente com os demais componentes da Secretaria Municipal de Saúde;

· Executar o trabalho dentro das normas de higiene sanitária e segurança do trabalho;

· Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior.




	Denominação:

MÉDICO PEDIATRA

	Requisitos para provimento:

- Ensino Superior na área correspondente com registro no conselho respectivo;

- Certificado de especialidade em Pediatria.

	Atribuições:

· Prestar atendimento médico hospitalar e ambulatorial, examinando pacientes, solicitando e interpretando exames complementares, formulando diagnósticos e orientando-os no tratamento;

· Efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever medicamentos, na especialidade de Pediatria, e realizar outras formas de tratamento para demais tipos de patologia, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica;

· Elaborar programas epidemiológicos, educativos e de atendimento médico preventivo, voltados para a comunidade em geral;

· Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnosticada, tratamento prescrito e evolução da doença;

· Prestar atendimento de urgência em Pediatria;
· Coordenar atividades médicas institucionais a nível local;

· Coordenar as atividades médicas, acompanhando e avaliando ações desenvolvidas, participando do estudo de casos, estabelecendo planos de trabalho, visando dar assistência integral aos munícipes;

· Delegar funções à equipe auxiliar, participando da capacitação de pessoal, bem como de supervisão dos demais recursos envolvidos na prestação de cuidados de saúde;

· Grau máximo de responsabilidade, imprescindíveis à função;

· Executar o trabalho dentro das normas de higiene sanitária e segurança do trabalho;

· Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior.


	Denominação:

NUTRICIONISTA

	Requisitos para provimento:

- Ensino Superior na área correspondente com registro na entidade de classe específica;

- Raciocínio verbal, sociabilidade, desembaraço, iniciativa, organização, habilidade manual, boa visão e boa audição, exatidão e precisão;

- Habilidade para manter boas relações com o público em geral.

	Atribuições:

· Elaborar o cardápio de merenda escolar nas escolas da rede municipal de ensino, visando um aumento na qualidade da alimentação de crianças e adolescentes;

· Combater problemas como a desnutrição, desidratação, raquitismo, etc, decorrentes da má alimentação e baixa qualidade de vida das classes menos favorecidas;

· Controlar peso e medidas de crianças, adolescentes e adultos do Município;

· Executar o trabalho dentro das normas de higiene sanitária e segurança do trabalho;

· Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior.




	Denominação:

MÉDICO CLÍNICO GERAL

	Requisitos para provimento:

- Ensino Superior na área correspondente com registro na entidade de classe específica;

- Raciocínio verbal, sociabilidade, desembaraço, iniciativa, organização, habilidade manual, boa visão e boa audição, exatidão e precisão;

- Habilidade para manter boas relações com o público em geral.

	Atribuições:

· Prestar atendimento médico ambulatorial, examinando pacientes, solicitando e interpretando exames complementares, formulando diagnósticos, prescrevendo e orientando-os no tratamento;

· Prestar serviços no âmbito da saúde pública, executando atividades clínicas e laboratoriais, visando a promoção, prevenção e recuperação da saúde da coletividade;

· Participar na elaboração de diagnóstico de saúde da área, verificando a qualidade e utilização dos serviços e a situação da saúde da comunidade para o estabelecimento de prioridades a serem implantadas e/ou implementadas;

· Coordenar, supervisionar e executar as atividades ambulatoriais, integrando a equipe multiprofissional, participando de forma sistemática com os demais elementos da equipe e promovendo a operacionalização dos serviços para assegurar o efetivo atendimento às necessidades da população;

· Executar o trabalho dentro das normas de higiene sanitária e segurança do trabalho;

· Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior.




	Denominação:

FISIOTERAPEUTA

	Requisitos para provimento:

- Ensino Superior na área correspondente com registro na entidade de classe específica;

- Raciocínio verbal, sociabilidade, desembaraço, iniciativa, organização, habilidade manual, boa visão e boa audição, exatidão e precisão;

- Habilidade para manter boas relações com o público em geral.

	Atribuições:

· Planejar, organizar e executar serviços gerais e específicos de fisioterapia;

· Avaliar a elegibilidade do lesionado para ser submetido ao tratamento proposto;

· Fazer testes musculares, goniometria, perimetria, pesquisa de reflexos normais e patológicos, provas de esforço e sobrecarga para identificar a incapacidade do paciente;

· Elaborar plano de tratamento, orientando a família e o paciente no acompanhamento domiciliar;

· Orientar, treinar o manuseio de aparelho e supervisionar na execução do plano de tratamento;

· Reavaliar o paciente para conotar recuperação, fazendo a integração médico/paciente através de sugestões, alterações na conduta de tratamento e encaminhamento para alta definitiva;

· Fazer estudos de caso junto à equipe técnica para definir melhor;

· Executar o trabalho dentro das normas de higiene sanitária e segurança do trabalho;

· Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior.




	Denominação:

MÉDICO VETERINÁRIO

	Requisitos para provimento:

- Ensino Superior na área correspondente com registro na entidade de classe específica;

- Raciocínio verbal, sociabilidade, desembaraço, iniciativa, organização, habilidade manual, boa visão e boa audição, exatidão e precisão;

	Atribuições:

· Planejar e desenvolver campanhas e serviços de fomento e assistência técnica relacionados com a pecuária e a saúde pública, para favorecer a sanidade e a produtividade do rebanho;

· Promover o melhoramento do gado procedendo a inseminação artificial, orientando a seleção das espécies mais convenientes a cada região e fixando os caracteres mais vantajosos;

· Desenvolver e executar programas de nutrição animal, formulando e balanceando as rações;

· Efetuar o controle sanitário da produção animal destinada à indústria;

· Desenvolver programas de pesca e piscicultura, orientando sobre a captura de peixes, conservação e industrialização dos mesmos;

· Proceder ao controle das zoonoses, efetivando levantamento de dados, avaliação epidemiológica, programação, execução, supervisão e pesquisa;

· Desempenhar a peritagem sobre animais, identificação, defeitos, vícios, doenças, acidentes e exames técnicos em questões judiciais;

· Executar perícias, exames e pesquisas reveladoras de fraudes ou operação dolosa nos animais isentos nas exposições pecuárias;

· Proceder à padronização e à classificação dos produtos de origem animal;

· Participar nos exames dos animais para efeito de inscrição nas sociedades de registros genealógicos;

· Assessorar o Secretário Municipal de Saúde na execução das atividades de Vigilância Sanitária; 

· Executar o trabalho dentro das normas de higiene sanitária e segurança do trabalho;

· Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior.


	Denominação:

MÉDICO CIRURGIÃO GERAL

	Requisitos para provimento:

- Ensino Superior Completo na área correspondente, com registro no Conselho respectivo;

- Certificado de especialidade em Cirurgia Geral

	Atribuições:

· Realizar procedimentos cirúrgicos ambulatoriais

· Prestar assistência pré-operatória em caráter ambulatorial.

· Prestar assistência pós-operatória em caráter ambulatorial.

· Coordenar atividades médicas institucionais a nível local.

· Executar o trabalho dentro das normas de higiene sanitária e segurança do trabalho;

· Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior.


	Denominação:

MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA

	Requisitos para provimento:

- Ensino Superior Completo na área correspondente, com registro no Conselho respectivo;

- Certificado de especialidade em Endocrinologia.

	Atribuições:

· Prestar atendimento médico hospitalar e ambulatorial, examinando pacientes, solicitando e interpretando exames complementares, formulando diagnósticos e orientando-os no tratamento;

· Efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever medicamentos, na especialidade de Endocrinologia, e realizar outras formas de tratamento para demais tipos de patologia, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica;

· Elaborar programas epidemiológicos, educativos e de atendimento médico preventivo, voltados para a comunidade em geral;

· Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnosticada, tratamento prescrito e evolução da doença;
· Prestar serviços de âmbito de saúde pública, executando atividades epidemiológicas e laboratoriais, visando a promoção prevenção e recuperação da saúde da coletividade.

· Coordenar atividades médicas institucionais a nível local;

· Coordenar as atividades médicas, acompanhando e avaliando ações desenvolvidas, participando do estudo de casos, estabelecendo planos de trabalho, visando dar assistência integral ao munícipe;

· Delegar funções à equipe auxiliar, participando da capacitação de pessoal, bem como de supervisão dos demais recursos envolvidos na prestação de cuidados de saúde.

· Grau máximo de responsabilidade, imprescindíveis à função;

· Executar o trabalho dentro das normas de higiene sanitária e segurança do trabalho;

· Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior.


	Denominação:

MÉDICO ORTOPEDISTA/TRAUMATOLOGIA

	Requisitos para provimento:

- Ensino Superior Completo na área correspondente, com registro no Conselho respectivo;

- Certificado de especialidade em Ortopedia/Traumatologia.

	Atribuições:

· Prestar assistência ambulatorial a pacientes, nas áreas de Ortopedia e Traumatologia.

· Prestar atendimento nas urgências traumatológicas.

· Emitir relatórios médicos, quando solicitados.

· Executar o trabalho dentro das normas de higiene sanitária e segurança do trabalho.

· Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior.


	Denominação:

MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA

	Requisitos para provimento:

- Ensino Superior Completo na área correspondente, com registro no Conselho respectivo;

- Certificado de especialidade em Ultrassonografia.

	Atribuições:

· Realizar exames de ultrassonografia em geral, com emissão dos respectivos laudos.

· Realizar exames de Dopplerfluxometria, com emissão dos respectivos laudos.

· Realizar procedimentos dirigidos pela ultrassonografia, tais como biópia de órgãos.

· Executar o trabalho dentro das normas de higiene sanitária e segurança do trabalho.

· Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior.


	Denominação:

MÉDICO NEUROLOGISTA

	Requisitos para provimento:

- Ensino Superior Completo na área correspondente, com registro no Conselho respectivo;

- Certificado de especialidade em Neurologia.

	Atribuições:

· Prestar atendimento médico hospitalar e ambulatorial, examinando pacientes, solicitando e interpretando exames complementares, formulando diagnósticos e orientando-os no tratamento;

· Efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever medicamentos, na especialidade de Neurologia, e realizar outras formas de tratamento para demais tipos de patologia, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica;

· Elaborar programas epidemiológicos, educativos e de atendimento médico preventivo, voltados para a comunidade em geral;

· Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnosticada, tratamento prescrito e evolução da doença;
· Prestar serviços de âmbito de saúde pública, executando atividades epidemiológicas e laboratoriais, visando a promoção prevenção e recuperação da saúde da coletividade.

· Coordenar atividades médicas institucionais a nível local;

· Coordenar as atividades médicas, acompanhando e avaliando ações desenvolvidas, participando do estudo de casos, estabelecendo planos de trabalho, visando dar assistência integral ao munícipe;

· Delegar funções à equipe auxiliar, participando da capacitação de pessoal, bem como de supervisão dos demais recursos envolvidos na prestação de cuidados de saúde.

· Grau máximo de responsabilidade, imprescindíveis à função;

· Executar o trabalho dentro das normas de higiene sanitária e segurança do trabalho;

· Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior.


ÁREA DA ASSISTÊNCIA SOC IAL

	Denominação:

ASSISTENTE SOCIAL

	Requisitos para provimento:

 - Ensino Superior Completo com registro na entidade de classe competente.

	Atribuições:

· Participar de equipes interdisciplinares na elaboração de políticas sociais;
· Planejar e elaborar programas de trabalho nos campos de econômico, político e sanitário; promover estudos e pesquisa na sua área de atuação;
· Controlar e avaliar os resultados e/ou implantação de programas sociais;
· Elaborar estudos, projetos e investigações sobre as causas de desajustamentos sociais;
· Participar de pesquisas médico-sociais e interpretar a situação social do cliente e família;
· Participar de equipes interdisciplinares nos trabalhos de reabilitação profissional;
· Planejar e coordenar inquéritos sobre a situação social de escolares e sua família;
· Orientar e proceder seleção sócio-econômica para concessão de bolsas de estudo e outros auxílios no Município, caso houver;
· Fazer levantamento sócio-econômico com vistas ao planejamento habitacional das comunidades;
· Elaborar, coordenar, controlar, administrar e avaliar programas nas áreas de serviço social de cada grupo e comunidade;
· Emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua área profissional;
· Participar de programas de treinamentos;
· Participar de programas de Educação Sanitária e de Saúde Pública;
· Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior.


ÁREA ADMINISTRATIVA

	Denominação:

CONTÍNUO

	Requisitos para provimento:

- Ensino Fundamental completo e experiência com contato em público e de informações gerais

	Atribuições:

· Efetuar trabalhos de rotina que consistem em retiradas e entregas de pequenos valores, documentos e papéis considerados importantes, entre os diversos setores da Prefeitura;

· Percorrer todos os setores da Prefeitura, verificando as necessidades dos serviços que lhe estão afetos ou trabalhos mediante ordem;

· Efetuar serviços externos em bancos, repartições públicos, entidades de classe e, sempre observando as ordens de seus superiores;

· Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior.




	Denominação:

AUXILIAR ADMINISTRATIVO I

	Requisitos para provimento:

- Ensino Fundamental completo, raciocínio verbal, facilidade de expressão, bom uso da linguagem, boa memória, habilidade numérica, disposição de ouvir e sociabilidade.

	Atribuições:

· Operar equipamento de telefonia;

· Atender e transmitir recados à comunidade;

· Fazer o registro das ligações locais e interurbanas expedidas e recebidas, e emitir recibos das ligações;

· Fazer a limpeza da sala quando necessário;

· Prestar informações sobre localização de endereços e realizar trabalhos externos de entrega e tramitação de correspondências, de documentos junto a bancos, cartórios, empresas e serviços públicos de interesse da Prefeitura Municipal;

· Realizar serviços de reprografia de papéis e documentos e zelar por materiais e equipamentos de trabalho;

· Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior.




	Denominação:

ATENDENTE DE BIBLIOTECA

	Requisitos para provimento:

- Ensino Médio completo, boa comunicação verbal, iniciativa, boa visão, audição e desembaraço no trato com o público.

	Atribuições:

· Supervisionar e coordenar a biblioteca, organizando documentos, livros e serviços de informações;

· Participar da elaboração de normas e manuais de serviços;

· Informar à Secretaria Municipal responsável pela Biblioteca as requisições e sugestões para a aquisição de livros, periódicos e publicações;

· Executar os trabalhos de catalogação e classificação do acervo bibliográfico;

· Executar e orientar a recuperação do acervo bibliográfico;

· Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior.




	Denominação:

AUXILIAR ADMINISTRATIVO II

	Requisitos para provimento:

- Ensino Médio completo, boa comunicação verbal, iniciativa, boa visão, audição e desembaraço no trato com o público.

	Atribuições:

· Minutar pareceres, cartas, ofícios, memorandos, despachos e expedientes de média complexidade;

· Estar atualizado em relação às mudanças dos normativos na Prefeitura;

· Efetuar cálculos matemáticos para diversas finalidades, utilizando material apropriado;

· Orientar o preenchimento de requerimentos e formulários nos balcões de atendimento ao público, conferindo a documentação exigida para a obtenção dos serviços solicitados;

· Execução e montagem dos processos de licitação;

· Realizar pesquisas de mercado, apurando os preços para compra de materiais necessários dentro da Prefeitura;

· Realizar análises periódicas dos procedimentos adotados dentro do seu setor, para posteriormente corrigir as falhas, informando-as à chefia;

· Receber, conferir, selecionar e manipular dados para escrituração de formulários;

· Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior.




	Denominação:

FISCAL DE TRIBUTOS E POSTURAS

	Requisitos para provimento:

- Ensino Médio completo.

	Atribuições:

· Fiscalizar o cumprimento da legislação municipal relacionada à ocupação dos logradouros públicos com mesas e cadeiras, toldos, materiais de construção, entulho, terra, mercadorias expostas na calçada defronte ao estabelecimento que a comercializa, utensílios, equipamentos, carcaças de veículos, trilhos de proteção, vitrinas, lixeiras, jardineiras, stands de venda, cavaletes, bancas fixas de atividades comerciais e outras instalações móveis ou fixas;

· Fiscalizar feiras cobertas, mercados distritais, feiras em recintos fechados, centros de abastecimento municipal e os demais programas de abastecimento que necessitem do Alvará de Localização e Funcionamento;

· Efetuar fiscalização para a proteção do patrimônio público municipal, na área de sua competência;

· Levantar e conferir dimensões de elementos publicitários, para fins de licenciamento e de cobrança da Taxa de Fiscalização de Anúncios;

· Efetuar a cobrança dos impostos municipais inclusive taxas municipais;

· Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior.




	Denominação:

MOTORISTA

	Requisitos para provimento:

- Ensino Fundamental completo, portador de Carteira de Habilitação Profissional categoria “D”.

- Capacidade física, boa visão, audição, atenção concentrada e raciocínio mecânico.

	Atribuições:

· Conduzir veículos leves ou pesados, para o transporte de pessoas, escolares ou cargas, em vias urbanas, zona rural ou rodovias;

· Obedecer rigidamente às normas e regulamentos que disciplinam o trânsito e as ordens administrativas emanadas ao superior hierárquico;

· Vistoriar o veículo diariamente, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, água e óleo, testar os freios e parte elétrica;

· Verificar o itinerário a ser seguido, a localização do estabelecimento para onde serão transportados as pessoas, pacientes, estudantes, cargas e equipamentos da Prefeitura;

· Recolher o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o a garagem;

· Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior.




	Denominação:

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

	Requisitos para provimento:

- Ensino Técnico completo, portando-se registro no Conselho Regional de Contabilidade.

	Atribuições:

· Promover a execução orçamentária da Prefeitura;

· Acompanhar e controlar os resultados de gestão orçamentária, financeira e patrimonial do órgão;

· Emitir empenho de despesas, ordens bancárias e cheques;

· Efetuar balanço geral e balancetes;

· Elaborar termos de conferencia de caixa e demonstração de saldos;

· Controlar extratos bancários diariamente;

· Controlar os serviços orçamentários e bancários, inclusive alteração orçamentária;

· Providenciar a guarda de toda a documentação, para posterior análise dos órgãos competentes;

· Elaborar registros contábeis da execução orçamentária;

· Conferir boletins de caixa;

· Controlar a execução orçamentária;

· Elaborar demonstrativos da despesa de pessoal e dos recursos recebidos a qualquer titulo;

· Coordenar e controlar as prestações de contas de responsáveis por valores de dinheiro;

· Inventariar anualmente o material e os bens imóveis e móveis pertencentes à Prefeitura;

· Zelar pelo cumprimento financeiro no âmbito da Prefeitura;

· Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior.


	Denominação:

ADVOGADO

	Requisitos para provimento:

- Ensino Superior completo, com registro na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB)

	Atribuições:

· Emitir pareceres de natureza jurídica;

· Programar, organizar, coordenar, executar e controlar as atividades relacionadas com o assessoramento jurídico em geral;

· Lavrar e analisar contratos, convênios, acordos, ajustes e respectivos aditivos;

· Acompanhar as publicações de natureza jurídica, especialmente as ligadas às atividades do órgão;

· Elaborar anteprojeto de leis, decretos, regulamentos, portarias e normas internas;

· Organizar e manter atualizada coletânea de leis e decretos, bem como o repositório da jurisprudência judiciária e administrativa, especialmente as ligadas ao órgão;

· Elaborar exposição de motivos que exijam atenção especializada do profissional;

· Participar de comissões disciplinares ou de sindicâncias;

· Fornecer dados estatísticos e apresentar relatórios de suas atividades;

· Emitir pareceres sobre assuntos de sua área de competência;

· Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior.




	Denominação:

CONTADOR

	Requisitos para provimento:

- Ensino Superior completo com registro no Conselho Regional de Contabilidade.

	Atribuições:

· Elaborar planos de contas e preparar normas de trabalho de contabilidade;

· Elaborar os balancetes mensais, orçamentários, financeiro e patrimonial com os respectivos demonstrativos;

· Elaborar balanços gerais com os respectivos demonstrativos, os registros de operações contábeis;

· Organizar dados para a proposta orçamentária;

· Orientar na organização de processo de tomadas de prestação de contas;

· Fazer registros sistemáticos da legislação pertinente às atividades de contabilidade de administração financeira;

· Opinar a respeito de consultas formuladas sobre matéria de natureza técnica, jurídico-contábil, financeira e orçamentária, propondo se for o caso, as soluções cabíveis em tese;

· Realizar trabalhos de auditoria contábil interna, inspecionando regularmente a escrituração dos livros fiscais, verificando se os registros efetuados correspondem aos documentos que lhes deram origem;

· Supervisionar os cálculos de reavaliação do ativo e de depreciação de veículos, máquinas, móveis, utensílios e instalações, ou participar destes trabalhos, adotando os índices indicados para cada ano;

· Realizar perícias e verificações judiciais ou extrajudiciais;

· Fornecer dados estatísticos e apresentar relatórios de suas atividades;

· Emitir pareceres, laudos e informações sobre assuntos contábeis, financeiros e orçamentários;

· Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior.




	Denominação:

TECNOLOGO EM SANEAMENTO AMBIENTAL

	Requisitos para provimento:

- Ensino Tecnológico na área específica.

	Atribuições:

· Participação na elaboração de Estudos de Impacto Ambiental e Relatórios de Impacto Ambiental (EIA e RIMA), quanto a projetos elaborados e implantados pela Administração;

· Planejamento e promoção de programas de educação ambiental e educação ecológica;

· Fiscalização de ações sobre o meio ambiente;

· Execução de exames laboratoriais de análise de água, solo e de efluentes;

· Gerenciamento da aplicação de tecnologia de prevenção e controle de poluição;

· Auxílio na implementação de sistemas de gestão ambiental;

· Promoção de ações de saúde pública;

· Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior.




ÁREA OPERACIONAL

	Denominação:

ALMOXARIFE

	Requisitos para provimento:

- Ensino Fundamental completo.

	Atribuições:

· Controlar a entrada e saída de mercadorias e materiais permanentes e de consumo, controlando o respectivo estoque;

· Receber e guardar material, procedendo à fiscalização do mesmo;

· Controlar a entrada e saída do material para as obras em que é empregado;

· Controlar a entrega de material e a sua devolução aos servidores do município;

· Controle de ordens de entrega de material e de serviços;

· Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior.




	Denominação:

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

	Requisitos para provimento:

- Ensino Fundamental completo.

	Atribuições:

· Executar, sob supervisão imediata, serviços auxiliares na área de obras, limpeza pública, eletricidade, alvenaria ou pintura de menor complexidade;

· Manter rigorosamente limpas as dependências sob sua responsabilidade;

· Auxiliar na mudança de móveis e equipamentos de escritório e escola;

· Fazer e distribuir café em horários pré-fixado, recolhendo os utensílios utilizados, promovendo a sua limpeza e cuidando para evitar danos e perdas materiais;

· Preparar refeições para creches municipais, exercendo vigilância sobre a condimentação dos alimentos;

· Zelar para que o equipamento e o local de cozinha estejam em perfeitas condições de utilização, funcionamento, higiene e segurança;

· Verificar se os gêneros fornecidos para utilização correspondem à qualidade, quantidade e às especificações das refeições a preparar;

· Executar a limpeza diária dos fogões e utensílios, lavando a louça de uso;

· Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior.




	Denominação:

CALCETEIRO

	Requisitos para provimento:

- Ensino Fundamental completo.

	Atribuições:

· Fazer calçamento de ruas com paralelepípedos e outros tipos de calçamento e trabalhos relacionados com a pavimentação de vias e ruas;

· Ajeitar o chão de terra regularizando e fazendo a chamada cancha;

· Realizar a colocação de meio-fios;

· Assentar as pedras do calçamento e o nivelamento de ruas;

· Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior.




	Denominação:

CARPINTEIRO

	Requisitos para provimento:

- Ensino Fundamental completo.

	Atribuições:

· Planejar trabalhos de carpintaria;

· Preparar canteiro de obras e montar formas metálicas;

· Confeccionar formas de madeira e forro de laje (painéis);

· Finalizar serviços tais como desmonte de andaimes, limpeza e lubrificação de fôrmas metálicas, seleção de materiais reutilizáveis, armazenamento de peças e equipamentos;

· Confeccionar as partes da peça, serrando, aplainando, alisando, furando e executando outras operações com ferramentas apropriadas para formar o conjunto projetado;

· Lixar, pintar, envernizar e polir peças de madeiras confeccionadas;

· Reparar elementos de madeira, substituindo total ou parcialmente peças desajustadas ou deterioradas, fixando as partes soltas para recompor sua estrutura;

· Instalar e ajustar esquadrias de madeira e outras peças;

· Operar e ajustar máquinas de carpintaria, efetuando, quando necessário, pequenos reparos;

· Afiar ferramentas de corte, utilizando rebolo, lima, assentador ou pedra de afiar, para manter o gume;

· Anotar os materiais a serem utilizados nos diversos serviços, encaminhando os itens faltantes para providências de compras, de forma a evitar atrasos e interrupções nos serviços;

· Remover materiais e resíduos provenientes da execução dos serviços;

· Zelar pela guarda, conservação e limpeza dos equipamentos, ferramentas e materiais peculiares ao trabalho, bem como dos locais;

· Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior.


	Denominação:

PORTEIRO/VIGIA

	Requisitos para provimento:

- Ensino Fundamental completo.

	Atribuições:

· Zelar pela guarda do patrimônio público;

· Controlar fluxo de pessoas, identificando, orientando e encaminhando-as para os lugares desejados;

· Proibir a entrada de pessoas estranhas ao setor, quando necessário;

· Escoltar pessoas e mercadorias;

· Conduzir elevadores;

· Fazer manutenções simples nos locais de trabalho;

· Realizar completa ronda em todas as áreas pertencentes ao patrimônio público municipal, observando detalhadamente instalações e locais, com vistas a impedir a invasão às dependências escolares;

· Manter, em casos de sinistros ou incêndios, contatos com os órgãos competentes, tomando imediatas providencias no sentido de evitar maiores conseqüências;

· Cuidar da manutenção e perfeita condução de extintores de incêndio, observando aspectos inerentes ao seu uso;

· Verificar registros de ocorrências após cada período de trabalho;

· Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior.




	Denominação:

JARDINEIRO

	Requisitos para provimento:

- Ensino Fundamental completo.

	Atribuições:

· Fazer serviços gerais de jardinagem;

· Cortar grama e adubar a terra, enxertar,podar, fazer sementeiras;

· Regar plantas diariamente;

· Manter a limpeza do jardim;

· Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior.



	Denominação:

MARCENEIRO

	Requisitos para provimento:

- Ensino Fundamental completo.

	Atribuições:

· Executar serviços de marcenaria em geral, analisando a peça a ser confeccionada, consultando desenhos, modelos, especificações ou outras instruções que possam contribuir no desenvolvimento do trabalho;

· Riscar sobre a madeira as peças a serem confeccionadas, obedecendo às formas e dimensões constantes do desenho ou croquis para orientar a execução dos cortes e entalhes;

· Confeccionar peças e móveis, conforme solicitado, utilizando-se de ferramentas adequadas;

· Montar e desmontar tablados, coberturas, arquibancadas e divisórias;

· Operar máquinas de marcenaria, tais como: desengrossadeira, desempenadeira, serra fita e circular, furadeira, máquina de aparelhar, lixar, envernizar, etc.;

· Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior.




	Denominação:

OPERÁRIO

	Requisitos para provimento:

- Ensino Fundamental completo.

	Atribuições:

· Efetuar atividades variadas e simples, como: abertura de valas, capina, limpeza de área, podas de árvores;

· Efetuar preparo do terreno, compactação, preparo de massa e de madeira para construção, assim como manusear equipamentos, utensílios e máquinas de simples operação;

· Manter a rede de água e esgoto em perfeito estado de conservação;

· Conservar as estradas municipais, cortando águas, roçando, tapando buracos, colocando cascalho;

· Efetuar a limpeza urbana de varrição e coleta de lixo;

· Realizar carga e descarga de materiais de várias espécies;

· Cuidar e controlar as hortas municipais;

· Realizar a manutenção do cemitério;

· Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior.


	Denominação:

OFICIAL DE OBRAS

	Requisitos para provimento:

- Ensino Fundamental completo.

	Atribuições:

· Executar serviços de maior complexidade nas obras municipais, relacionados com as profissões de Carpinteiro, Armador, Pedreiro, Bombeiro Hidráulico e Eletricista;

· Executar serviços específicos de alvenaria, assentamento de tijolos, pedras e concreto, para possibilitar construções, reformas e reparos em obras;

· Cortar, dobrar e armar ferragens nas obras de construção civil;

· Executar obras respeitando desenhos, plantas e croquis, trabalhos especializados que estejam relacionados com as instalações hidráulica das diversas obras do Município;

· Executar trabalhos especializados de reparação e manutenção de aparelhos, máquinas, instalações elétricas e de transformadores;

· Ler e interpretar circuitos e esquemas elétricos, bem como, instalar e reparar aparelhos sonoros e luminosos;

· Emendar terminais elétricos e soldas junto aos fios;

· Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior.




	Denominação:

ENCARREGADO DE OBRAS

	Requisitos para provimento:

- - Ensino Médio completo, raciocínio verbal, facilidade de expressão, bom uso da linguagem, boa memória, habilidade numérica, disposição de ouvir e sociabilidade.

	Atribuições:

· Coordenar e distribuir tarefas na frente de trabalho que dirigir;

· Fiscalizar e auxiliar os operários que trabalham nas obras municipais e os oficiais de obras em suas tarefas individuais;

· Controlar a utilização dos equipamentos e responsabilizar-se por sua guarda;

· Escalar jornadas específicas de trabalho;

· Comunicar a seu superior, eventuais problemas que aconteçam na obra, sugerindo as devidas soluções;

· Requerer os materiais necessários para a execução das obras;

· Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior.




	Denominação:

ENCARREGADO DE TURMA

	Requisitos para provimento:

- - Ensino Médio completo, raciocínio verbal, facilidade de expressão, bom uso da linguagem, boa memória, habilidade numérica, disposição de ouvir e sociabilidade.

	Atribuições:

· Coordenar e distribuir tarefas na frente de trabalho que dirigir;

· Fiscalizar e auxiliar os operários que trabalham na limpeza urbana e rural, na manutenção de estradas vicinais, na fabricação de manilhas e similares, e em tarefas individuais;

· Controlar a utilização dos equipamentos e responsabilizar-se por sua guarda;

· Escalar jornadas específicas de trabalho;

· Comunicar a seu superior, eventuais problemas que aconteçam na obra, sugerindo as devidas soluções;

· Requerer os materiais necessários para a manutenção e limpeza de áreas urbanas e rurais do Município;

· Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior.




	Denominação:

TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES

	Requisitos para provimento:

- - Ensino Técnico completo com habilitação específica em engenharia.

	Atribuições:

· Elaborar e analisar projetos, dentro da sua especialidade, discutindo alternativas de soluções, através de comentários de desenhos, memória de cálculo e relatórios;

· Elaborar estudos e acompanhar testes em obras, analisando plantas, ajudando na mediação dos terrenos, etc;

· Executar e fiscalizar projetos em fase de implementação;

· Supervisionar, tecnicamente, a execução de controles e controlar sistemas operacionais próprios de sua especialidade;

· Auxiliar na preparação de estimativas de custo e contratação de serviços;

· Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior.




	Denominação:

MECÂNICO

	Requisitos para provimento:

- - Ensino Médio completo, raciocínio verbal, facilidade de expressão, bom uso da linguagem, boa memória, habilidade numérica, disposição de ouvir e sociabilidade.

	Atribuições:

· Acompanhar a execução dos trabalhos, observando as operações e examinando as partes executadas;

· Distribuir, orientar e executar tarefas de montagem, reparo e revisão de autos, sempre que solicitado pela Secretaria respectiva;

· Supervisionar a guarda e conservação do equipamento e das ferramentas utilizadas;

· Zelar pela limpeza e arrumação da oficina;

· Orientar os servidores que auxiliem na execução de atribuições típicas da classe;

· Orientar as tarefas de montagem, reparo e revisão de motoniveladoras, tratores, retroescavadeiras, pás carregadeiras e outras máquinas pesadas;

· Distribuir, orientar e executar tarefas de montagem, reparo e revisão de caminhões e veículos pesados, de natureza mais complexa, sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos;

· Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior.




	Denominação:

OPERADOR DE PATROL

	Requisitos para provimento:

- Ensino Médio completo, com habilidade específica para o cargo e experiência comprovada por 2 anos.

	Atribuições:

· Compreende a execução de trabalhos de operação de máquinas pesadas, bem como zelar pela sua conservação e funcionamento;

· Realizar serviços de curva de nível, terraplanagem, construção e conservação de estradas, utilizando máquinas e equipamentos específicos a cada tipo de trabalho de forma a garantir os resultados esperados;

· Efetuar a manutenção das máquinas, abastecendo-as, lubrificando-as, mantendo-as sempre limpas e efetuando pequenos reparos;

· Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior.




	Denominação:

OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA

	Requisitos para provimento:

- Ensino Médio completo, com habilidade específica para o cargo e experiência comprovado por 2 anos.

	Atribuições:

· Compreende a execução de trabalhos de operação de máquinas pesadas, bem como zelar pela sua conservação e funcionamento;
· Executar serviços a manutenção da máquina, abastecendo-a, lubrificando-a, mantendo–a sempre limpa;

· Auxiliar nos trabalhos de carga e descarga de materiais diversos, bem como no abastecimento de fertilizantes e outros produtos nos implementos agrícolas;

· Efetuar a manutenção das máquinas, abastecendo-as, lubrificando-as, mantendo-as sempre limpas e efetuando pequenos reparos;

· Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior.




	Denominação:

OPERADOR DE RETRO ESCAVADEIRA

	Requisitos para provimento:

- Ensino Médio completo, raciocínio verbal, facilidade de expressão, bom uso da linguagem, boa memória, habilidade numérica, disposição de ouvir e sociabilidade.

	Atribuições:

· Compreende a execução de trabalhos de operação de máquinas pesadas, bem como zelar pela sua conservação e funcionamento;
· Executar serviços à manutenção da máquina, abastecendo-a, lubrificando-a, mantendo–a sempre limpa;
· Abrir valetas e carreadores utilizando-se de máquinas adequadas;

· Registrar as operações realizadas, anotando os tipos e os períodos de trabalho, bem como os processos utilizados para permitir o controle dos resultados;

· Efetuar a manutenção das máquinas, abastecendo-as, lubrificando-as, mantendo-as sempre limpas e efetuando pequenos reparos;

· Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior.




	Denominação:

OPERADOR DE TRATOR DE ESTEIRA

	Requisitos para provimento:

- - Ensino Médio completo, raciocínio verbal, facilidade de expressão, bom uso da linguagem, boa memória, habilidade numérica, disposição de ouvir e sociabilidade.

	Atribuições:

· Compreende a execução de trabalhos de operação de máquinas pesadas, bem como zelar pela sua conservação e funcionamento;
· Executar serviços à manutenção da máquina, abastecendo-a, lubrificando-a, mantendo–a sempre limpa;
· Operar o Trator de Esteira, realizando aterro sanitário; efetuar a manutenção da máquina, abastecendo-a, lubrificando-a, mantendo–a sempre limpa;

· Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior.




	Denominação:

TRATORISTA

	Requisitos para provimento:

- - Ensino Médio completo, raciocínio verbal, facilidade de expressão, bom uso da linguagem, boa memória, habilidade numérica, disposição de ouvir e sociabilidade.

	Atribuições:

· Realizar trabalhos  e serviços de arar o solo, gradear, sulcar, e sub-solar;
· Proceder o plantio do solo de todos os tipos (convencional e plantio direito);
· Proceder as atividades de ensilar, fenar, tracionar todo e qualquer tipo de produto agropecuário;

· Trabalhar na limpeza de modo geral;

· Pulverizar com herbicidas e inseticidas, bem como, realizar a distribuição de adubos e calcários no solo;

· Compreende  a execução de trabalhos de operação de máquinas pesadas, bem como zelar pela sua conservação e funcionamento;

· Executar serviços à manutenção da máquina, abastecendo-a, lubrificando-a, mantendo-a sempre limpa;

· Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior.




	Denominação:

ENGENHEIRO CIVIL

	Requisitos para provimento:

- - Ensino Superior completo com registro no conselho respectivo.

	Atribuições:

· Exercer atividade profissional de nível superior, no campo da engenharia;

· Projetar, calcular, orçar, coordenar, controlar e fiscalizar a construção, ampliação, reforma de edifícios, estradas, pontes e obras complementares;

· Orientar a execução de serviços de sondagem necessários à perfuração de poços artesianos e ao estudo para embasamento de construções;

· Elaborar projetos, orçamentos, desenhos e cálculos destinados à reparação ou à adaptação de máquinas, peças, aparelhos e instrumentos;

· Realizar e orientar estudos, análises e pesquisas relacionadas com o aproveitamento de matérias primas, processo de industrialização ou de aplicação de produtos variados;

· Examinar processos, elaborar pareceres, laudos, relatórios e realizar vistorias em imóveis para fins administrativos, fiscais ou judiciais;

· Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior.




